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PROJETO DE LEI Nº          /2023 

(Vereador Dr. Valmir) 

 

 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA FÁBRICA 

MUNICIPAL DE PRODUÇÃO DE 

FRALDAS DESCARTÁVEIS E 

ABSORVENTES NO MUNICÍPIO DE 

MACEIÓ. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ decreta: 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a criar uma Fa brica Municipal de 

produça o de fraldas descarta veis infantis, geria tricas e absorventes no Municí pio. 

Art. 2º - Os crite rios estabelecidos para a contrataça o de ma o de obra 

especializada, devera o ser atrave s da Secretaria Municipal de Sau de e Secretaria 

Municipal de Assiste ncia Social. 

Art. 3º - Os treinamentos para o desenvolvimento das atividades devera o ser 

de responsabilidade da Secretaria Municipal de Sau de e Secretaria Municipal do 

Trabalho, Abastecimento e Economia Solida ria. 

Art. 4º - A Fa brica Municipal devera  ser composta pelo menos 2/3 do total 

de funciona rios do sexo feminino, com o auxí lio do Gabinete de Polí ticas Pu blicas 

para Mulheres. 

Art. 5º - Toda demanda produtiva sera  para atender aos programas sociais e 

instituiço es cadastradas na Secretaria Municipal de Assiste ncia Social e a demanda 

da Secretaria Municipal de Sau de. 

Art. 6º - A Fa brica de Fraldas Municipal podera  firmar contrato, acordo, 

ajustes, conve nios e outros instrumentos assemelhados com o setor privado, 

interessados nos trabalhos eventuais, desde que organizando a execuça o do serviço 

de forma a atender as condiço es obtidas do instrumento firmado. 
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Art. 7º - A responsabilidade de distribuiça o dos produtos, sera  da Secretaria 

Municipal de Assiste ncia Social. 

Art. 8º - As despesas decorrentes na aquisiça o de equipamentos, mate rias 

primas de consumo devera o ocorrer por conta de dotaça o orçamenta ria pro pria, ou 

suplementar se necessa ria. 

Art. 9º - Os funciona rios prestadores de serviços na o podera o praticar outras 

atividades que possam colidir com os interesses e objetivos desta instituiça o. 

Art. 10 - Toda a produça o dos produtos fabricados na Fa brica Municipal sera  

absorvida pela Prefeitura Municipal de Maceio . 

Art. 11 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaça o. 

Art. 12 - Revogam-se as disposiço es em contra rio.  

Sala de Sesso es da Ca mara Municipal de Maceio , 19 de abril de 2023 

 
Presidente da Comissão de Higiene, Saúde Pública e Assistência Social 
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JUSTIFICATIVA 
 
 

A proposição desse projeto de lei, surge da insatisfaço da população com a 

falta do abastecimento das fraldas na FARMAC, trazendo assim preocupação e 

prejuízo para as pessoas que necessitam dessa distribuição para atender suas 

demandas. 

 

A Constituição Federal, dispõe em seu art.196: “A saúde é direito de todos e 

dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à 

redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário 

às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação”. Considerando que 

fraldas são imprescindíveis à saúde do indivíduo que não tem controle sobre suas 

necessidades fisiológicas, o Estado/Município deve sim fornecer gratuitamente este 

produto. 

 

O SUS (Sistema Único de Saúde) foi criado como instrumento para garantir 

este direito básico do cidadão brasileiro: acesso à Saúde. Portanto, entende-se que o 

SUS deve fornecer todos os serviços e materiais necessários para a manutenção ou 

recuperação da saúde dos cidadãos. 

 

A Fábrica Municipal de produção de fraldas descartáveis infantis, geriátricas 

e absorventes no Município vem para suprir necessidades emergenciais, já que em 

diversas ocasiões, há atraso na entrega dos fornecedores à secretaria e a produção 

pelo próprio município, evitará que falte aos munícipes caso haja este atraso. Além 

disso, com investimento mais profundo nessa temática, o município de Maceió 

deixara de comprar, gerará emprego e produzirá renda para a população de Maceió. 

  

 Por todo exposto, acreditamos que o projeto de lei é essencial e trará 

diversos benefícios para a sociedade Maceioense. Assim, despeço-me solicitando o 

apoio dos nobres vereadores para aprovação da proposta. 
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Sala de Sesso es da Ca mara Municipal de Maceio , 19 de abril de 2023 

 
Presidente da Comissão de Higiene, Saúde Pública e Assistência Social 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 

GABINETE DO VEREADOR EDUARDO CANUTO  

 
 

 

      

P R O J E T O   D E   L E I   N° 241/2023 
 

 

 

Considera de Utilidade Pública o Instituto 

Projeto Vencedor. 

 

 

 

 

À Câmara Municipal de Maceió Decreta: 

 

 

Art. 1°. Fica considerado de Utilidade Pública o INSTITUTO PROJETO VENCEDOR, pessoa 

jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita sob o CNPJ 24.375.383/0001-40, com sede e 

foro na cidade de Maceió (AL), na Rua José Augusto Lessa, 161, Cidade Universitária, CEP 57.072-

800. 

 

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

 

S.S. da Câmara Municipal de Maceió, ___ de abril de 2023. 

 

 

 

 

 

Eduardo Canuto 

Vereador 

 

 

 

 

                                               



 
 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 

GABINETE DO VEREADOR EDUARDO CANUTO  

 
 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

O INSTITUTO PROJETO VENCEDOR é uma Sociedade Civil, fundada em 29 de fevereiro 

de 2016, com sede administrativa na rua José Augusto Lessa, 161, Cidade Universitária, de caráter 

cultural, esportivo e filantrópico, sendo constituída sem fins lucrativos e econômicos e tendo por 

finalidade a revitalização, preservação e difusão da cultura e do esporte no município de Maceió. 

 

Dentro de seus objetivos sociais, o Projeto Vencedor incentiva e apoia a conservação e 

valorização do património cultural e esportivo, envolvendo documentos histórico-culturais em geral 

(sonoro, visual ou qualquer outra forma de expressão), os eventos e tradições culturais, além dos bens 

móveis e imóveis, materiais e imateriais, tombados ou não, reservados para realização de eventos 

culturais e esportivos. Bem como, utiliza pessoal qualificado, voluntariado ou não, na área cultural e 

esportiva ou nas áreas interligadas a estas, para estimular a produção, promoção e difusão da cultura 

do esporte, através de projetos, de concentração cultural e esportiva da população, do desenvolvimento 

de estudos e pesquisas históricas, culturais e esportivas, da criação de espaços de eventos, entre outras 

medidas dessa natureza. 

 

Dessa forma, o Projeto Vencedor, através da observação contínua de seus objetivos e 

finalidades, tem desempenhado papel de grande importância a serviço da comunidade alagoana, em 

especial na área cultural e esportiva, desenvolvendo um respeitável trabalho. É justo, pois, que se 

conceda o título de Utilidade Pública a este instituto que propicia tantos benefícios a nossa 

comunidade.  

.  

 

 

S.S. da Câmara Municipal de Maceió, em __ de abril de 2023. 

 

 

    

 

Eduardo Canuto 

Vereador 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
24.375.383/0001-40
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
29/02/2016

 
NOME EMPRESARIAL
INSTITUTO PROJETO VENCEDOR

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
PROJETO VENCEDOR

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

 
LOGRADOURO
R JOSE AUGUSTO LESSA (PROJETADA 0628)

NÚMERO
161

COMPLEMENTO
********

 
CEP
57.072-800

BAIRRO/DISTRITO
CIDADE UNIVERSITARIA

MUNICÍPIO
MACEIO

UF
AL

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(82) 9937-5486

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
29/02/2016

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 08/02/2023 às 16:54:17 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



 INSTITUTO PROJETO VENCEDOR 
CNPJ: 24.375.383/0001-40 

www.institutovencedor.com  
 
 

 

 

TERMO DE COMPROMISSO 

 

Pelo presente, o INSTITUTO PROJETO VENCEDOR, com sede 

nesta capital, CNPJ nº 24.375.383/0001-40, por seu presidente 

abaixo firmado, COMPROMETE-SE, para fins do inciso IV do art. 2º 

da Lei Municipal 4.294 de 07 de fevereiro de 1994, que regulamenta 

a concessão do reconhecimento de utilidade pública, em publicar 

semestralmente o demonstrativo com aplicação dos recursos 

recebidos a título de doação pelo poder público. 

 

Maceió, 08 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

_________________________ 

Felipe Wagner Mendes Vasconcelos 

Presidente 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DA VEREADORA TECA NELMA 

 

Rua Sa e Albuquerque, 564 – Jaraguá CEP: 57022-180 – Fone (82) 3221-1281 – Maceió - AL 
www.camarademaceio.al.gov.br 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº ____/2023 

 

 

CONCESSÃO DA COMENDA DR. CLETO 
MARQUES LUZ AO SR. AMARO BERNARDO 
DE LIMA JUNIOR  

AUTORIA: Vereadora TECA NELMA 
 
O PRESIDENTE FAZ SABER QUE O PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
APROVOU E ELE SANCIONA O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO: 
 

Art.1º Concede a Comenda Dr. Cleto Marques Luz (Resolução Nº 621/2006) ao Sr. 

Amaro Bernardo de Lima Junior como forma de reconhecimento por todo seu apoio no 

desenvolvimento da prática esportiva de patinação em nosso Município.  

 

Art.2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 
Gabinete da Vereadora Teca Nelma, Câmara Municipal de Maceió, em 20 de Abril de 
2023 

 
 
 

 
Teca Nelma 
Vereadora 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº ____/2023 

 

CONCESSÃO DA COMENDA DR. CLETO 
MARQUES LUZ AO SR. AMARO BERNARDO 
DE LIMA JUNIOR  
 

JUSTIFICATIVA 

 

De acordo com a Resolução Nº 621/2006 foi instituída por esta casa a Comenda 

Dr. Cleto Marques Luz, com o objetivo de ser conferida a personalidades, entidades e 

instituições que tenham se destacado na defesa, apoio, desenvolvimento e atividade em 

qualquer nível e modalidade esportiva em nosso Município. 

Assim, esta vereadora, no uso de suas atribuições previstas no artigo 312 do 

Regimento Interno desta Casa, requer a concessão da Comenda Dr. Cleto Marques Luz 

ao Sr. Amaro Bernardo de Lima Junior. 

Amaro Bernardo de Lima Júnior nasceu em  Pernambuco, atualmente tem 26 

anos de idade. Aos 11 anos de idade ganhou de sua mãe um patins iniciando assim sua 

história na patinação, a prática durou aproximadamente 2 anos, até que a falta de 

estrutura o fez interromper a atividade. 

No ano de 2014, aos 17 anos de idade, mudou-se para a cidade de Maceió e 

encontrou na patinação uma forma de lazer e socialização, onde continuou com o 

esporte até 2016. 

Após o falecimento de sua mãe, se viu fragilizado psicologicamente e mais uma 

vez, Amaro reencontrou-se com o esporte, que o ajudou como uma saída para a situação 

que estava. Junto com seus irmãos e alguns amigos formou a equipe de patinação 
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Rollers MCZ, atuando desde 2019 com trabalhos sociais e voluntários voltados à 

divulgação do esporte no nordeste. 

Durante a pandemia vieram também dificuldades financeiras e foi nesse período 

que surgiu a ideia de trabalhar com a patinação. Com o avanço da vacinação na cidade, 

Amaro consolidou a Rollers Shop. Única loja de Maceió que oferece não só produtos e 

peças voltadas para o esporte, mas também oferta aulas de patinação 

Diante o exposto, e em forma de reconhecimento por todo seu apoio no 

desenvolvimento da prática esportiva de patinação em nosso Município, se reitera o 

requerimento à concessão da Comenda Dr. Cleto Marques Luz ao Sr. Amaro Bernardo 

de Lima Junior. 

Gabinete da Vereadora Teca Nelma, Câmara Municipal de Maceió, em 20 de 

Abril de 2023. 

 

 

 

Teca Nelma 

Vereadora 
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

CÂMARA DE VEREADORES 
GABINETE DO VEREADOR GALBA NOVAES 

 

 

PROJETO 
DECRETO LEGISLATIVO Nº ___/2023 

 

CONCESSÃO DA COMENDA 
DESEMBARGADOR MÁRIO 
GUIMARÃES AO SENHOR VIRGÍLIO 
CAVALCANTE PALMEIRA. 

 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, no uso de 

suas atribuições legalmente previstas, DECRETA: 

 

Art. 1°  Fica  concedida  a  Comenda  Desembargador Mário 

Guimarães  ao  Senhor Virgílio Cavalcante Palmeira. 

 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 25 de abril de 

2023. 

 
 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 
Vereador – MDB 



MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

CÂMARA DE VEREADORES 
GABINETE DO VEREADOR GALBA NOVAES 

 

 

JUSTIFICATIVA 
 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

Este Vereador, no uso de suas atribuições previstas no artigo 312                     e 

ss. do Regimento Interno desta Casa, REQUER a concessão da Comenda  

Desembargador Mário Guimarães ao Senhor Virgílio Cavalcante Palmeira. 

 

Virgílio Cavalcante Palmeira, filho de Maria Julia Cavalcante Palmeira 

e Aníbal Soares Palmeira. Casado com Marja Kátia Leite Palmeira. Pai de 

Juliana, Virgílio Filho e Fábio. Gradruado em Economia, pela Universidade 

Federal de Alagoas (UFAL) e pós-graduado em Planejamento de Recursos 

Humanos pela Universidade Federal do Ceará (UFC). 

 

Assumiu a função de Assessor de Planejamento, como Economista, 

na Federação das Indústrias de Alagoas (SENAI), e Economista do Quadro 

de Técnicos do Estado de Alagoas. 

 

Pelo Governo de Alagoas, assumiu os cagos de Secretário de Estado 

do Trabalho e Ação Social; Superintendente da FUNDEC - Fundação de 

Desenvolvimentos Econômico, Social e Comunitário do Estado de Alagoas; 

Assessor de Planejamento e Orçamento da Secretaria de Cultura do Estado 

de Alagoas; Diretor Administrativo e Financeiro da Secretaria de Ciências 

e Tecnologia; Presidente da SERGASA;  Presidente do INMEQ/INMETRO. 

 

No Poder Executivo de Maceió, ocupou os cargos de Assessor de 

Gabinete do Prefeito Guilherme Palmeira; Diretor Administrativo e 

Financeiro do IPEM/MAC- Instituto de Pesos e Medidas de Maceió; Diretor 

Administrativo e Financeiro da COMARPH. 

 

Foi Vereador por Maceió de 1982 a 1988, tendo assumido como 1° 

Secretário da Mesa Diretora no biênio 84/86. 

 



MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

CÂMARA DE VEREADORES 
GABINETE DO VEREADOR GALBA NOVAES 

 

 

No Executivo Federal, ocupou o cargo de Conselheiro do Conselho 

Gestor do INMETRO; Conselheiro eleito no período de 2007/2014 da 

Câmara Administrativa e Financeira do INMETRO, Representando a Região 

Nordeste. 

 

São aproximadamente 55 anos de relevantes serviços prestados ao 

Estado de Alagoas, onde implantou os Centros Sociais Urbanos - CSUs, 

beneficiando Comunidades nos Bairros do Jacintinho, Jatiúca e Conjunto 

Santo Eduardo, disponibilizando aos moradores: Assistência 

Médico/Odontológica, lazer, cursos profissionalizantes e integração social; 

implantou as Cooperativas Artesanais às margens da Lagoa do Mundaú, 

beneficiando a população ribeirinha; implantou a Feira de Artesanato, 

como ponto de comercializão e divulgação do artesanato local, 

beneficiando diretamente diversos artesãos estimulando a economia 

criativa e circular; implantou o SINE no Estado de Alagoas, proporcionando 

a população alagoana maior e mais rápido acesso ao mercado de trabalho.  

 

Pelas contribuições relevantes ao município de Maceió, 

principalemnte ao Estado de Alagoas, o torna mais que merecedor da 

principal comenda da Câmara Munipical de Maceió. 

 

Atenciosamente, 

 

 
GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

Vereador – MDB 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org

